
PREFEITURA MUNICIPAL 

São Lourenço 
da Mata LEI Nº 2.539/2016 . 

. Ementa: Institui no Município de São 
Lourenço da Mata Estado de Pernambuco o tratamento 
diferenciacJ.o e favorecido às Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) e aos Micro empreendedores 
lndividu.'{J~ (MEi) de quo trata a Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 assim como as Leis 
Complementares nº 127/2008 e 128/2008 consolidadas, .e dá 
outras proviJências. 

O Prefeito do Município de São Lourenço da Mata, no uso das suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores do Município aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei: · 

Capítulo 1 
Das disposições preliminares 

Artigo 1 °. Esta lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (MPE), e aos 
Micro empreendedores Individuais (MEi), doravante também denominados 
respectivamente MPE e Mfl, em conformidade com o que dispõem os artigos 146, Ili, 
d; 170, IX e 179 da Constituição Federal e a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006,· atualizada em conformidade com as leis complementares nº 
127/2008 e 128/2008. 

Artigo 2° Esta lei poS":;ui o= sequintess capítulos que tratam das suas 
respectivas normas: 

1. - Das clsposíções preliminares; 

2. - do Comitê Gestor; 

3. - dos Agentes de Desenvolvimento; 

4. - da Sala do Empreendedor; 

5. - da definição de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte e do Microempreendedor Individua! 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro. 1 CEP 54.735-565 
81-3525.9437 I prefeitura@slm.pe.gov.br I www.slm.pe.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL 

São Lourenço 
da Mata 

6. - da Legalização, Funcionamento e Baixa; 

7. - da Fiscalização Orientadora; 

8. - dos Tributos e das /Contribuições; 

9. - do Acesso aos Mercados· 

1 O.. - do Associativismo; 

11. - do Estímulo ao Crédito e ·à Capitalização; 

12. - do Estímulo à Inovação; 

13. - do Fomento às Incubadoras e aos Distritos Empresariais; 

14. - doAcesso à Justiça; 

15. - · da Educação Empreendedora; XVI - do Estímulo à 
Formalização de Empreendimentos; 

XVII - dos. Pequenos Produtores Rurais; 

1.- do Turismo; 

XIX - das Disposições Finais e Transitórias. 

CAPITULO li 
DO COMITÊ GESTOR 

; Artigo 3°. A administração pública municipal criará o Comitê Gestor Municipal 
da Microempresa e Empresa de pequeno porte e do Micro-empreendedor Individual, 
composto: 

1 - por representantes da administração pública municipal; 

li - por representantes. de entidades de representação empresarial com notória 
atuação local, de cooperativas e associações de trabalhadores e moradores 
rurais e urbanos. 

§ 1°. O Comitê Gestor Municipal da MPE e do MEi terá como função principal 
assessorar e auxiliar a administração municipal na =: desta lei, bem 
como no monitoramento, controle e avaliação dos resultado . . 

. - . ./' 
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§ 2°: · O Comitê Gestor Municipal será responsável por· realizar· estudos 
necessários à implantação da unicidade do processo de registro, legalização e 
baixa das MPE e MEi locais, devendo articular as competências da administração 
pública municipal com as dos demais órgãos de outras esferas públicas envolvidas 
na formalização empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar· e integrar 
procedimentos, de · modo . a evitar a duplicidade de exigências. e garantir a 
linearidade do processo, em conformidade com os interesses dos usuários. 

§ 3°. Este Comitê tem autonomia para definir sua forma dé trabalho, devendo 
realizar reuniões ordinárias com a convocação de todos os seus membros. 

§ 4°. A composição e o funcionamento do Comitê Gestor Municipal da MPE e 
do MEi deverão ser regulamentados por meio de Decreto do Chefe do Executivo 
Municipal. · 

CAPITULO 111 
DOS AGENTES DE DESENVOLVIMENTO 

Artigo· 4°. Caberá ao poder público municipal 'deslçnar Agentes de 
De'senvolvir:nento para a efetivação do disposto nesta Lei. 

§ 1 °. A função do Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício 
de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e 
territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que 

. visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas na Lei Complementar 
nº 123/2006, fortalecendo o segmento de micro e pequenos negócios, 

§ 2°. O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes 
requisitos: . 

1. - residir no Município; 

2. - concluir com aproveitamento, curso de qualificação básica para 
a formação de Agentes de Desenvolvimento; 

3. - haver concluído o ensino fundamental. 

CAPÍTULO IV 
DA SALA DO EMPREENDEDOR 

Art. s·º. Fica criada a Sala do Empreendedor com o objetivo de orientar os 
empreendedores, especialmente os microempresários, empresários de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, tendo entre outras as seguintes · atribuições~ 
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1 - simplificação de procedimentos de registro de empresas; 

2- disponibilização aos interessados das informações necessárias à,inscrição 
municipal, à emissão e renovação do alvará de .funcionamento, aos procedimentos 
relativos à baixa, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação 
oficial; 

3 - emissão do "Alvará Digital"; 

4 - orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da 
situação fiscal e tributária dos contribuintes; · 

5 - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária; 

6 - apoio à elaboração de planos de negócios, pesquisas de mercado, 
orientação sobre crédito, realização de rodadas de crédito e de negócios, 
associativismo e outros programas que venham atender às necessidades das 
microempresas, empresas de pequeno porte e. micro empreendedores individuais; 

7 - disponibilização das informações e os meios necessários para facilitar o 
acesso das MPE e MEi íoeals aos processos licitatórios de compras públicas no· 
âmbito municipal, estadual e federal. 

Parágrafo único. Para a realização das atribuições da Sala do Empreendedor, a 
Administração Municipal poderá firmar parcerias com outras instituições especializadas. 

CAPÍTULO V 

DA DEF,INIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Artigo 6°. Para os efeitos desta ·lei, ficam adotados na íntegra os 
parâmetros de definição deMicroempresa e Empresa de Pequeno Porte (MPE) e Micro 
empreendedor Individual (MEi) constantes da Lei Complementar nº 123,. de· 14 de 
dezembro de 2006, bem como das alterações que vierem a ser feitas por Lei ou por 
Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional. 

CAPÍTULO VI 

DA LEGALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E BAIXA 

Artigo 6°. O Município deverá utilizar o Cadastro Sincronizado Nacional, e para 
isso, firmará convênios com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e Junta Comercial 
do Estado de Pernambuco (J~CEPE). ~ · , -!/ . 
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Parágrafo único. A operacionalização e utilização· do Cadastro Sincronizado Nacional 
estarão condicionadas aos ajustes técnicos e aparelhamento da prefeitura, necessários 
para iniciar os processos de formatação de sistemas e sua efetiva disponibilização para 
os beneficiários. 

GOVERNO MU'NICIPAL 

SÃO LOURENÇO DA MATA 
PERNAMBUCO - BRASIL 

Artigo 1°. Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários 
e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, 'racionalizados e uniformizados pelos 
órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas. 
competências. 

Artigo 8°. A administração pública emitirá Alvará de Funcionamento Provisório, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, 
exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, adotando, 
no caso do MEi o Certificado emitido pelo Portal do Empreendedor com o caráter de 

· alvará provisório pelo período de seis meses a contar de sua emissão, exceto quanto às 
atividades de risco a seguir definidas. 

1 

§ 1 °. Para efeito deste artigo, serão consideradas atividades de alto grau de risco; 
dentre outras que possam vir a ser regulamentadas nessa condição, as seguintes: 

1. - alimentação (preparo e venda de alimentos), educação e saúde, 
quando dependerem de licença de órgão sanitário municipal, estadual ou federal, 
estando excluldas, deste dispositivo, as atividades de drogaria, farmácia e 
farmácia de manipulação; 

2. - venda de derivados de petróleo, gàs natural e· outros produtos 
inflamáveis; 

3. - aquelas dependentes de Licença Ambiental de Instalação (LAI) e 
Licença Ambiental de Operação (LAO); 

4. - · causadoras de poluição 'sonora dependentes de Certidão de 
tratamento Acústico; e 

5. - 'dependentes de .Autorização Especial do Ministério do Exército, 
Polícia Federal ou Corpo de Bombeiros. 

1 

§ 2° . Nos casos definidos no caput deste artigo, o Município concederá Alvará de 
Funcionamento Provisório para funcionamento do empreendimento em residência do 
Microempreendador Individuar e do sócio proprietário de Microempresa e Empresa de 
não gere grande circulação e aglomeração de pessoas e não haja i~pedimento 
aprovado __) 


